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a) Relato circunstanciado dos fatos que motivam o pedido, com demonstração clara da relação entre 
o evento ocorrido e o desequiliorio alegado; 
b) Comprovação documental dos custos atuais, incluindo notas fiscais, contratos de fornecimento, 
planilhas comparativas e demais evidências que sustentem o pleito; 
c) Planilha analítica comparativa, entre os preços originalmente contratados e os pregos atuais dos 
insumos ou serviços impactados; 
d) Memória de cálculo detalhada da recombosigão solicitada; 
e) Outras provas que se façam necessárias à demonstração do impacto direto sobre a equação 
econômico-financeira do contrato. 

6.12.3 0 pedido deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias corridos contados da data em que a 
contratada tiver conhecimento do fato gerador do desequilíbrio, prorrogável por igual período, mediante 
justificativa. 
6.12.4 A Administração analisara o pedido no prazo de até 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, 
mediante justificativa. 
6.12.5 0 impacto financeiro a ser considerado é a diferença entre a variação do prego do servigo/insumo 
entre o mês da solicitação e a data-base do orçamento de referência do contrato, excluindo-se o lucro do 
contrato e possíveis reajustamentos já efetivados. 
6.12.6 A revisão de preços ou reequilibrio não poderá ensejar lucro cessante, indenizações indiretas, ou 
compensações genéricas não comprovadas. 
6.12.7 A apresentação do pedido de reequilibrio não exime a contratada do cumprimento das obrigações 
contratuais, salvo nas hipóteses de suspensão formalmente autorizada pela Administração. 
6.12.8 Casos omissos serão analisados a luz da Lei n° 14.133/2021, do contrato firmado e dos princípios da 
administração pública, especialmente o da legalidade, razoabilidade e interesse público. 
6.12.9 Caso o valor do REF seja positivo, devera ser criado item de ressarcimento no contrato com o 
seguinte dizer: "Ressarcimento devido REF — Aditivo XX — Período MMM/AAAA à MMM/AAAA". Caso o valor 
do REF seja negativo, deverá ser criado item de estorno no contrato com o seguinte dizer: "Estorno devido 
REF — Aditivo XX — Período MMM/AAAA à MMM/AAAA". 

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
7.1. 0 contrato produzirá seus jurídicos e legais e itos a partir da data de sua assinatura e vigorará por 12 
(DOZE) MESES, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.2. Considerando a natureza de contrato de escopo, onde o prazo de execução somente se extingue 
quando o contratado entrega para o contratante o objeto contratado, fica estabelecido que o prazo de 
vigência contratual sera automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento, nos termos do art. 111 da Lei Federal n.° 14.133/21. 

8. REQUISITOS ESPECÍFICOS DO PROCEDIMENTO 
8.1. Da forma de apresentação das propostas 
a) Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhadas do item, quantidade solicitada, o 
valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais 
despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam registrados neste 
documento. 
b) A licitante deverá garantir a execução do objeto sem qualquer defeito ou imperfeição, e se caso 
constatado alguma imperfeição, terão o objeto ter de ser ajustado e ou refeito e a licitante submetida as 
penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais. 
C) Sera considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO GLOBAL, desde que 
atenda as exigências contidas neste Projeto Básico. 
d) 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta devera, preferencialmente, obedecer 
ao seguinte parâmetro: 

Critério de 
julgamento Valor unitário estimado Intervaldo limite de 

lance 
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Obras e serviços d'e 
engenharia 

De R$ 0,01 até R$ 119.812,02 Ate R$ 100,00 
Acima de R$ 119.812,02 até R$ 1.000.000,00 Até R$ 1.000,00 

Acima de R$ 1.000.000,00 Ate R$ 10.000,00 

Justificativa quanto a fixação dos intervalos: Esses valores foram baseados no histórico de disputas 
realizadas pelo município, onde, observou-se que, em julgamentos realizados por valores de baixo vulto, a 
oferta, via de regra, ocorre pelo valor minimo a ser ofertado pela plataforma, prejudicando, dai, que os 
licitantes ofertem melhores condições de proposta e lances mais adequados ao valor unitário do item, 
protelando a disputa e não trazendo ganho efetivo a economicidade buscada. Ademais, a fixação dos valores 
acima mencionados sera tida como um referencial. podendo ao agente, ante ao caso concreto, realizar as 
devidas adequações se assim entender. Por fim, a estipulação dos mencionados limites de intervalos de 
lances também visa a padronização dos termos e condições da disputa e dos instrumentos convocatórios da 
Administração. 

8.2. Formalidades quanto a proposta de pregos: 
a) A Proposta de Pregos, sob pena de desclassificação, deverá ser composta por um conjunto de 
informações (Proposta Comercial; Orçamento(s) Detalhado(s) e Cronograma Físico-Financeiro), em papel 
timbrado da proponente, estando, ainda, devidamente assinada por representante legal e responsável 
técnico habilitado da licitante, e sendo erwiada exclusivamente por meio da plataforma do 
COMPRAS.GOV.BR, caracterizando o item proposto no campo discriminado, em conformidade com o 
Projeto Básico. 

8.3. Na PROPOSTA COMERCIAL deverá constar os seguintes dados: 
a) Serviços/obras a serem executados, iguais ao objeto desta licitação; 
b) Preço Global por quanto a licitante se compromete os serviços/obras objeto desta Licitação, expresso em 
reais em algarismo e por extenso; 
c) Prazo de validade da Proposta, que sera de, no minim, 90 (NOVENTA) DIAS; 
d) Prazo de execução dos serviços/obras que sera de 210 (duzentos e dez) DIAS, contados a partir da 
emissão da primeira ordem de serviço; 

8.4. ORÇAMENTO(S) DETALHADO(S), contendo de cada item a especificação do 
Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o prego unitário e o prego total, em algarismo, e o 
preço Global do orçamento, assinado por representante legal e responsável técnico habilitado da 
licitante, contendo ainda: 
a) Planilha Orçamentaria que deu margem aos resultados apresentados na proposta, com preços em duas 
casas decimais, sem erros de arredondamentos; 
b) Planilha analítica de encargos sociais; 
c) Composição analítica de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas), de acordo com a sua situação tributária 
(cumulativa ou não cumulativa); 
a) No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerara como correta a Unidade expressa no 
Projeto Básico do edital para o item. 
b) Os valores contidos nos orçaments serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que 
não contenham o símbolo da moeda (R$). 
c) Os pregos constantes do orçamento da licitarte deverão conter apenas duas casas decimais após a 
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos. 
d) Só se fará necessária a apresentação da Planilha de Composição de Custos durante o envio da Proposta 
de Preços Final (Consolidada). Nela deverão conter todos os itens e coeficientes de produtividade 
(quantidade) que compõem cada serviço constante no orçamento apresentado, quais sejam equipamentos, 
materiais, mão-de-obra e/ou encargos sociais. Deverá ainda ter os preços unitários e totais de cada item a 
composição, devidamente ajustado para o valor arrematado na licitação. 

8.5. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 
8.5.1. Devera conter a distribuição cronológica e dos custos necessários à execução de cada grupo/etapa 
de serviços, essa última expressa em reais e em percentual de proporção sobre o valor global da proposta. 
8.5.2. 0 cronograma não deverá conter prazo superior ao estipulado para a execução dos serviços/obras 
previsto no Projeto Básico do edital. 
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8.5.3. A proposta de preços (inicial) servirá para flns de verificação das condições da proposta, bem como, 
para realização de comparativo ante a proposta de oreços final (consolidada), o qual, encontrada divergência 
entre as mesmas, salvo quanto a redução dos preços em virtude dos lances ou de melhor oferta, a 
proponente sera desclassificada. 
8.5.4. É de inteira responsabilidade da proponente a inclusão dos arquivos os quais possuam 
compatibilidade com os sistemas operacionais convencionais. 

8.6. Prazo para envio da proposta final (consolidada) e documentos de habilitação 
8.6.1. Encerrada a fase de lances e ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto quanto ao 
último lance ou ao valor negociado, o proponente vencedor deverá encaminhar proposta de preços final 
(consolidada), devidamente assinada pelo representante legal e responsável técnico da licitante, com os 
pregos atualizados, no prazo máximo de até 02 (duas) horas úteis, contado da solicitação do(a) Agente de 
Contratação na plataforma eletrônica. 
8.6.2. Estando o(s) proponente(s) classificados, o(a) Agente de Contratação o convocara em ordem de 
classificação, via plataforma, caso não já tendo sido anexada junto ao SICAF no instante de cadastro da 
proposta de preços inicial, para fins de encaminhamento/anexação da DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO, por meio da opção "ENVIAR ANEXO", no prazo de até 02h (duas horas), contados a partir da 
convocação do(a) Agente de Contratação, podendo ser prorrogado a requerimento do interessado e/ou a 
critério do(a) Agente de Contratação. 

8.7. Da participação no procedimento de contratação 
Em conformidade com o disposto no art. 78 da Lei n° 14.133/2021, o presente procedimento de contratação 
sera restrito ás empresas previamente pré-qualificadas pela Administração, observadas as condições e 
critérios estabelecidos no respectivo edital de pré-qualificação 2025.06.18.1. Assim, somente os 
fornecedores já habilitados e const.ntes do cadastro especifico poderão apresentar propostas e disputar a 
contratação objeto deste Projeto Básico. 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
9.1. 0 contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
9.6. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, caput). 
9.7. 0 fiscal do contrato acompanhara a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
9.8. 0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas a execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°). 
9.9. Identificada qualquer inexatid'ao ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para ,a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
9.10. 0 fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
saneadoras, se for o caso. 
9.11. No caso de ocorrências que possam inviabil zar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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9.12. 0 fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à reno,,3gão tempestiva ou 6 prorrogação contratual. 
9.13. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documeltos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
9.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
9.15. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações ccritratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
9.16. 0 gestor do contrato acompanhará a mancenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
9.17. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. 
9.18. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
9.19. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei n°14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
9.20. 0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
9.21. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e ev,:.ntuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração. 

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 
10.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei N°. 14.133/21. 
10.2. São obrigações do contratante, nos termos do art. 92, X, XI e XIV da Lei Federal n.° 14.133/21: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos. 
b) Atestar a execução do objeto no prazo e condiç(es estabelecidas no Projeto Básico. 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021. 
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato. 
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
h) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
I) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
j) A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo Calico, da Lei n.° 14.13 
de 2021, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, p 
igual período. 
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k) Responder eventuais pedidos de reestabele.::imento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 
2021. 
I) Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de clausulas contratuais. 
m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
n) Permitir ao pessoal da CONTRATADA, acesso ao local da execução dos serviços. 

10.3. São obrigações do contratado, nos termos do art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei Federal n.° 
14.133/21: 
a) 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
c) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsi:ituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual peio contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da HORIZONTE, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
f) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, 
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 
fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 
g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciarias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 
h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação. 
k) Cumprir, durante todo o período ce execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
I) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 
14.133, de 2021). 
m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
n) Arcar com o Onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento d 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante. 
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p) Alocar os empregados necessários com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnolcgia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência. 
q) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução deste contrato. 
r) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
s) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
u) Assinar e devolver a ORDEM DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇA"0/NOTA DE EMPENHO ao 
Município de HORIZONTE/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu 
recebimento. 
v) Executar os serviços licitados no prazo máximo estabelecido no Projeto Básico, contados do recebimento 
da ORDEM DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO, nos locais 
determinados pelo orgão solicitante, observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto 
Básico, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de pregos, assumindo a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem 
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência da celebração do contrato. 
w) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
x) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contralto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
y) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125° 
da Lei n.° 14.133/21. 
z) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de HORIZONTE/CE, cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
aa) No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às 
normas e exigências especificadas no Projeto Básico, no edital ou na proposta de pregos da CONTRATADA, 
a CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados ás 
supracitadas condições. 

Obrigações especificas: 
bb) Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
cc)Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
dd) Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 
orgão para a execução do serviço. 
ee) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
ff) Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 
pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas 6 
execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
gg) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
hh) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
ii) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas areas do Contratante. 
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jj) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitarias, elétricas e de 
comunicação. 
kk)Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas 
no projeto básico de engenharia, em plena validade. 
II) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessaries e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
mm) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações 
sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de 
trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, 
bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
nn) Refazer, as suas expensas, GS trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
oo) Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 
2006, de: 
pp) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente 
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
qq) supressão da vegetação natural, devidamenté autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional 
do Meio Ambiente - SISNAMA; 
rr) florestas plantadas; e 
ss)outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas especificas do órgão ambiental competente. 
tt) Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 
execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 
por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 
uu) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 
vv)Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos 
florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos 
respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e 
legislação correlata; 
ww) Documento de Origem Florestal — DOE, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do 

Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou 

subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença 

obrigatória; e 
xx)Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Estado 

que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresenta-lo, em complementação ao DOF, 
a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 
yy)Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 
Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, nos seguintes termos: 
zz)0 gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer as diretrizes técnicas e 
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 
aaa) Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado deverá 
providenciar a destinagão ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
bbb)residuos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados 
na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material para 
usos futuros. 
ccc) resíduos Classe B (recicláveis para outras destinagões): deverão ser reutilizados, reciclados 
encaminhados a areas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utili 
ou reciclagem futura. 
ddd) resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente 
viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados ' 
em conformidade com as normas técnicas especificas. 
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eee) residuos Classe D (perigosos, contaminado ou prejudiciais a saúde): deverão ser armazenados, 
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas especificas. 
fff) Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de 
resíduos sólidos urbanos, areas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e areas protegidas por 
Lei, bem como em areas não licenciadas. 
ggg) Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o 
Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de 
Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

hhh) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
a. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a 
atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites 
máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação 
correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
b. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis pela Norma. NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Areas Habitadas visando o 
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na 
NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 
nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 
c. Nos termos do artigo 4°, § 3° da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser 
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de 
formação de pregos os custos correspondentes. 
d. Responder por qualquer acidente de trabalho rla execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 
do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 
engenharia. 
e. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 

custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessaries ao controle de qualidade dos 
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 

especificações. 
f. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (agua, esgoto, 

gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e 
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 
concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 
iii) Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do 
contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar inicio 
execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os 
técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do 
contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da area requisitante, o preposto da 
empresa e os gerentes das areas que executarão os serviços contratados. 

11.INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 
que, com dolo ou culpa: 
h) Deixar de entregar a documentagào exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação/comissão de contratação/a durante o certame; 
i) Salvo em decorrência de fato superveniente dev.damente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
b.1) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) Pedir para ser desclassificado quando encerraiJa a etapa competitiva; ou 
j) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a assinatura de tais instrumento 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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k) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração' 
1) Apresentar declaração ou documertação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação; 
m) Fraudar a licitação; 
n) Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

o) Agir em conluio ou em desconformidade com a 'ei; 
p) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
q) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
r) Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

s) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

11.1.1Serão aplicadas ao licitante/adjudicatário que incorrer nas infrações acima descritas, garantida a 

defesa prévia, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.1.2Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) As peculiaridades do caso concreto 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
A I 

11.1.3Para fins de dosimetria e cálculo das penalidades acima impostas, estas tomarão como base os 

parâmetros delineados no tópico a sepir. 
11.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que, com 

dolo ou culpa: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa á inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2.1Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 

subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 

14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

d) Multa: 
d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcel - 

inadimplida, até o limite de 30 (tri,..ta) dias; 
d.2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total d 

objeto. 
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11.2.2A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.2.3Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°, da Lei n°14.133, de 2021). 
11.2.4Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 (CINCO) DIAS 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.2.5Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença sera 

descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n°14.133, de 2021). 

11.2.6Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 
11.2.7A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de' impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

in idoneidade para licitar ou contratar. 

11.2.8Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n°14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.2.90s atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.2.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas â pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou á empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.2.11 0 Contratante devera, no pi azo máximo 05 (CINCO) DIAS úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 

2021). 
11.2.12 As sanções de impedimeno de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

11.2.13 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido Órgão decorrertes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

12.DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas 353 obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 3 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixad 

para o contrato. 
a) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.b.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. 0 termo de rescisão, sempre que possível, sera precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda c•,?.vidos; 
c) Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura 61DiGe para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indeni7ação por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.° 14.133, de 2021). 
12.6. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13.DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111) 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo(s) órgão(s) demandante(s), segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133, de 2021, nos regulamentos e normas locais especificas, nas normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, pelas normas e princípios gerais em Direito Admitidas. 

14. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD 
14.1. A LICITANTE obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e dados pessoais 
sensíveis, em especial a regulamentos municipais e a Lei n° 13.709/2018, empenhando-se em 
proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessário. 
14.2. A LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD) e devera garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a 
confidencialidade dos dados pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela 
proteção dos dados e privacidade, -espondendo pelos danos que possa causar. 
14.3. É vedado a LICITANTE a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência do certame, para finalidade distinta da participação deste. As Partes deverão, nos 
termos deste instrumento, cumprir com suas ,.espectivas obrigações que lhes forem impostas de 
acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais. 
14.4. A LICITANTE sera integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem 
moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade 
imposta ao Município e/ou a terceiros, diretamente resultantes do descumprimento pela LICITANTE 
de qualquer das cláusulas previstas neste edital quanto a proteção e uso dos dados pessoais 
14.5. 0 MUNICÍPIO e a LICITANTE, quando do tratamento de dados pessoais, o fará de acordo 
com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 70, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018, e para 
propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

EQUIPE TÉCNICA DE PLANEJAMENTO 

Horizonte/CE, 22 de setembro de 2025. 

RESPONSÁVEL/AUTORIDADE 
COMPETENTE DO ÓRGÃO: 
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Paulo Marcelo de Lima Sousa 
Superintendente de Contratos 

Carlos Artur Carneiro Pinheiro 
Engenheiro Civil 

CREA-CE 337559 

Miguel Cristiano Alves de Brito 
Engenheiro Civil — RNP 0601837320 

Ricardo Dantas Sampaio 
Secretário de lnfraestrutura, Obras Públicas e 

Recursos Hidricos 
Ordenador de Despesas 

"Este documento é parte integrante '3 contem cópia fiel dos dados do Projeto Básico original, tendo 

sido reproduzido em formato digitil para fins de atendimento a inserção eletrônica nos portais, 

contudo, fora baseado no documento de origem o qual repousa dos autos". 
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ANEXO I DO PROJETO BÁSICO 
PROJETO DE ENGENHARIA 

EM ANEXO 

4 iot4(' ' I 
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Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Horizonte 

Projeto Básico de Engenha -ia 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM 
PEDRA TOSCA NO MUNICÍPIO DE 

HORIZONTE-CE. 

SETEMBRO/2025 
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Estado do Ceara 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

P vim ntaçao 

Dados da Obra 

Este memorial refere-se as obras de Pavimentação em Pedra Tosca no Municipio de Horizonte/CE, conforme Projetas em Anexo, 

Localização da Obra 

Pedra Tosca no Municipio de Honzonte 

A referida obra sera executada na Av, Martins Clemente e Rua Elias Nicolau de Carvalho, no Bairro Diadema, Rua Ana Maria de 

Sousa Menezes, Rua Santa Bernadete e Rua Sao Joao Batista, no Bairro Zumbi e Rua Isidoro Castro e Rua Raimundo Ananias, no 

Bairro Maicozinhado, no Município de Horizonte/CE 

Oescrição Sumária do Projeto 

Este projeto apresenta-se ern um único volume conten 

Apresentação: 

Localização do un lo: 

Orçamento. 

Cronograma Fisico-Financeiro, 

Curva ABC de serviços, 

Planilha de serviços; 

Memória de Cálculo; 

Composições de Custo Unitária, 

Encargos Sociais, 

BDI: 

Memorial Describve Resurnido 

Especificações Técnicas: 

Fotos da Area de Intervenção, 

44 ART; 

Licença ambiental; e 

Peças Greficas. 

A ncos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE-CE _. 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS E RECURSOS HÍDRICOS 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NO MUNICIPIO DE HORIZONTE-LE 

DATA BASE: JULHO/2025. 

PREÇO BASE: TAB. UN1F. SE1NFRA N9 28 / GOV-CE NÃO DESONERADA E TABELA SINAPI E NÃO DESONERADA DE JULHO/2073.

BM: 23,38%. 

ENCARGOS. HORISTA 1 5,10% / MENSAL ISIA 71,84% 

' 

ITEM 

.0 

COD, 

._ . 
PLANILHA DE SERVIÇOS

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNO. QUANTIDADE 

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

1. 1 CPME4 01 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 1 0,0 
_..........._ 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1 CPMH 02 

01. —TAIT/. 

PLACAS PALMA() DE OBRA M2 3 00 

RUA; 
— 

MARTINS CLEMENTE - DIADEMA 

3,0 PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL 

3.1 IWCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO HA 1,20 

3.2 94273 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO F IO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRE-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA) AF 01/2024 

M 2445,30 

1.3 94287 A 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO MOLDADO IN LOCO EM TECHO RETO, 35 CM 

BASE X 10 CM ALTO A 
M 2.445,30 

3.4 101110 A 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POT IEDRICAS, REJUNTAMENTO COM PO DE 

PEDRA  Aí-O5/2020 

4.0 SERVIÇOS FINAIS 

At CPMH 04 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M2 1L004,th 

4.2 102498 PINTURA DE MEIO-FIO COM TINIA BRANCA A BASE DE CAE (CAIAÇÃO>, AF 05/2021 M L445,30 

RUA: 

O 

02 RUA ELIAS NICOLAU - DIADEMA 

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL 

3 CPMH 01 °CACAO DE PAVIMENTAÇÃO HA 0,06 

3 2 94273 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-F10) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRE,FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BAs1 

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF 01/2024 

M 21.5,00 

_ 

i 4 

42 A 

A 

X CUÇ.ÃO DE SARJETA DE CONCRETO MOLDADO IN LOCO EM FECHO RETO, 5 CM 

BASE X 10 CM ALTURA 
215,00 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO PEDRA POUEDRICAS REJUNTAMENTO COM 0 D[ 

PEDRA AF 05/2020 
M2 531,09 

4.0 SERVLÇOS FINAIS 

"" 
4.2 

,rAH 04 

102498 

IIMPI /A HE Pl..»0 UM AREA URBANI/ADA M2 0 , 34 

PRNITuRA DE MEIO 1 10 COM 1IN I A RICAN( A A BASE OF CAT (CAIAÇÃO) AI 05/2.O:1 

.. 

M E
215,00 

......___ .. _ 

---- .. . 
RUA: 03 RUA ANA MARIA DE SOUSA MENEZES ZUMBI 

3.0 PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL 

3.1 CPMH 03 10 AÇÃo DI PAVIMENTAÇÃO HA 0,04 

32 94273 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-E10) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRE-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUP OR x ALTURA) AF 01/2024 A 

M 0,00 
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SECRETARIA 

OBJETO: 

DATA 

PREÇO 

BOI: 

ENCARGOS: 

PREFIII ITOr-11 11 DE 

t • 
-J. 

dr• . 

DE JULHO/2025-

0 T ABAI 1.0 C;ONTINLIA

MUNICIPAL DE HORIZONTE-CE 

DE INERAESTRUTURA, OBRAS PUBLICAS E RECURSOS HÍDRICOS 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NO MUNICÍPIO DE HORIZONTE-CE, 

BASE: JULHO/2025, 

BASE: TAB. UNIU. SEINFRA NQ 28 / GOV-CE NÃO DESONERADA E TABELA SINAPI-CE NÃO DESONERADA 

23,38%, 

HORISTA 11510% / MENSALISTA .71,84%. 

PLANILHA DE SERVIÇOS 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
-----

UND. 

M 

QUANTIDADE 

109,16 

ITEM COD. 

33 9428/A 
EXECUÇÃO OE SARJETA DE CC NCRETO MO( DADO IN LOCO EM TECHO RETO, 3 C 
BASE X 10 CM ALT URA 

3.4 101170 A 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIEDRICAS, REJUNTAMENTO COM Pe) DE 

ED AF-05/2020 
M2 353,31 

- ----

4.0 
„„..._ 

SERVIÇOS FINAIS 

CPMH 04 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M2 377,30 

4.2 102498 PINTURA DE MEIO FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAI (CAIAÇÃO) AF OS/2021 M 109,16 
_ ..... . 

RUA: 04 RUA SANTA BERNADETE - ZUMBI 

3.0 PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL 

3.1 CPMH 03 I OCAÇÃO DE PAVIMENTA(ÃO) HA 0,09 

3.2 94213 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM (FILCH° RETO, CONFECCIONADA MI 
CONCRETO PRE•FABRICADO, DIMENSÕES 100X1SX13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALI URA). AL01/2024 

M 100,54 

3 3 94287 A 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRE TO MOLDADO IN LOCO EM TECHO RETO, 35 CM 
BASE X 10 CM ALTURA 

M 106,59 

3 4 101170A 
EXECUÇÃO DF PAVIMENTO EM PEDRAS POLIEDRICAS, REJUNTAMENTO COM Pó DE 
PEDRA AF 0572020 

M2 875,33 

, 
4.0 SERVIÇOS FINAIS 

4.1 (PMI-104 

102498 

LIMPEZA DE PISO EM ÁREAA URBANIZADA M2 934,89 

PINTURA DE MEIO TIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AT _050021 M 106,59 
-1110 

, RUA: 05 RUA SAO JOÃO BATISTA - ZUMBI 

3.0 PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL 
3 1 CPMH 03 lOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 11A 0,04 

94273 

, 
ASSENTAMENTO) DE CillIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRE-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AI 01/2024 

M 52,22 

3.3 94287 A 
EXECUÇÃO DE SARIE TA DE CONCRE TO MOLDADO IN LOCO EM TECHO RETO, 35 CM 

BASE X 10 CM ALTURA 
104,44 

3 4 101170 A EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIEDRICAS, REJUNTAMENTO COM PO DE 
PEDRA AF-05/2020 

M2 412,05 

4.0 SERVIÇOS FINAIS 
4 1 CPMH 04 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA Ml 428,84 

4.2 102498 PINT URA Of MEIO-FIO COIVI 1 INTA BRANCA A BASE DE '' L KAI/1,00j. AF_05/202 104,44 

RUA: 06 RUA ISIDORO CASTRO - MALCOZINHADO 

3.0

3,1 CPMH 03 f1OCAÇ:ÃO 

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPFRFICIAI , _ 
D1 PAVIMENTAÇÃO HA ..1 0.05 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE-CE 
4.• 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS E RECURSOS HIDRICOS ,....AV 
Pr 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NO MUNICÍPIO DE HORIZONTE-CE. 

DATA BASE: JULHO/2025 

PREÇO BASE: TAB UNIF. SEINE RA Ne 28 / GOV CE NÃO DESONERADA [TABELA SINAPI-CE NÃO DESONERADA DE MLA 2025. 

BM 23,38%. 

ENCARGOS: HORISTA 115, / MENSALISTA 71,84%, 

PLANILHA DE VfÇOS

ITEM COD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND, QUANTIDADE 

3.2 94273 
ASSENTAMENTO DE, C,01A 10-HO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA) AF 01/2024 

M 116,44 

3.3 9428/ A M 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO MOLDADO N LOCO EM TECHO RETO, 35 CM 
BASE X 10 CM ALTURA 

113,33 

14 01170 A 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO LM PEDRAS POTIEDRICAS, RETUNTAMENTO COM PO DE 
PEDRA AE 05/202 

478,46 

4.0 SERVIÇOS FINAiS 

4.1 CPMH 04 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M2 496,2 

4 2 
...._. 

101498 PINTURA DE ME10 FR) COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF _05/2021 113,33 
... .,.._. ........—_ _.„.... 

... .._. .._...... . 
RUA: -"RUA RAIMUNDO ANANIAS - MALCOZINHADO 

3.0 PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL 

3,1 CPMH 03 LOCAÇÃO DF PAVIMENTAÇÃO HA 0 0 / 

3,2 94273 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM I RECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA) AE ,01/2024 

3.3 94287 A 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO MOLDADO IN LOCO EM TECHO RETO, 35 CM 
BASE X 10 CM ALTURA 219,43 

3.4 101170 A EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIEDRICAS REJUNTAMENTO COM P D 
PEDRA AF-05/2020 M2 636, ' 

WS FINAIS 

4 1 CPMH 04 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA Ml /0393 

4.? 102498 PINTURA LTC MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE (At (CAIAÇÃO) AF J15/2021 M 219,43 

Clista 

Ty-fshe 
I 

";E: A -C"',1f. 

río 
AO 1°3°

1,10".  tetaTt'i l"4
S'ac 1%kAs 

cpf• 
90(131

paO 
Ott% 4-

votto' 

-2B'15
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Estado do Ceara 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pavimentação em Pedra Tosca no Mutacipio de Hodzonte 

omposições de Custo Unit64 



Pil 1. • I l'UPP PO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE-CE 

irt 
OBJETO. PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NO MUNICiP10 DE HORIZONTE-CE. • t ,,.....„4. ,1 (I .4 • .. 
PREÇO BASE: TABELA UNIFICADA SEINFRA N' 28 1 GOV-CE NÃO DESONERADA 
E TABELA SINAPI-CE NÃO DESONERADA DE JULHO/2025, 

ENCARGOS SOCIAIS: FiORISTA 115,10% / MENSALISTA 71,84%. 

B.DA.: 23.38%. 

COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO 
_....., -- - --

to ADM AODAOBRA
1.1 CPMH 01 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA - % (PERIM* OA OBRA) UN DA 11 

40818 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALIS TA) ME 5 35000 R 450255 RI iS 758.93

40811 ENGENHEIRO CIVIL DE: OBRA JUNIOR (MENSALISTAI MES 1 7500 I,2I 1MV11I RI 3880169

_ . 
TataISrnplet 545822

F 
Fravao de 100i 646,81 

Encargosr- NUM 
13DI 

TOTAL GERAL 

0.00 

84616 —,.... ,.„...._., 

PERIOD° DA OBRA: 7 MESES 
DIAS TRABALHADOS POR FOES: 22 DIAS 

HORAS TRABALHADAS POR DIA. 8 HORAS 

MAI3B1.9.P4).% 
HORAS TRABALHADAS POR DIA (ENCARREGADO) 400 H 
HORAS TRABALHADAS POR MÊS (ENCARREGADO) MS H 
COEFICIENTE DE PROPORCIONAL IDADE OE TRABALHO 0,50 H A 
COEFICIENTE DA composIÇÃO 3,50 MESES A • PERIOD() 

ENOILKIRd _Cli 

HORAS TRABALHADAS POR DIA (ENGENHEIRO) 2,00 H 
HORAS TRABALHADAS POR MS (ENGENHEIRO) OA H 
COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE DE TRABALHO 0.25 H A 
COEFICIENTE DA COMPOSICAO 1,75 MESES A • PERÍODO 

PERCENTUAL DA ADMINISTRAÇÃO DA OBRA EM RELAÇÃO AO GUSTO TOTAL DA 6,12% OBRA: 

OBS: OS VALORES APRESENTADOS NA COMPOSIÇÃO CORRESPONDEM A TODO 0 PERIOD() DA OBRA E SERA MEMO 
PROPORCIONALMENTE A EXECUÇÃO. — 

2. SERVIÇOS PREUMINARES 
CPMH 02 PLACAS PADRÃO DE OBRA UNIADE M2 

Código Tabela I:bionic) Unidade Coe onto P1040 Total
88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  M 2.0000 23,56 47,12 
11)537 SEINFRA CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0 36AM M2 1,0200 39.03 39,81 

ain 11100 SEINFRA ESMALTE SINTETICO i 1,0000 3 31,88 
lp 71691 SEINFRA PONTALETE i BARROTE DE 3'x3" 4,5000 ISJ 72,40 

It 725 SEINFRA PREGO 15X15 11.1/4" x 13) (APROXIMADAMENTE (372t/NiKG) KG 01500 2,39 

. . 

OBS.: 

Total Simi)! 

Encargos  

BDI 

183,80 

USO 
0, 

MPOSICAO DA SEINFRA (C10371 ADAPTADA COM PREÇO MÃO OE OBRA SINAPI TOTAL GERAL  193,40 .,. 

3 PAVi f öiEjÃjM SUPERFICIAL 
I.1 CPMHØ3 LOCAÇÃO OE PAVIMENTAÇÃO UNIDADE NA

C6digoJ, Tabela Descnglo Unidsde Coeficiente P Total 
I0700 SEINFRA CAMINHONETE SAVEIRO (CHP) H 

I 
2 XY.)0000 SI 51 183.02 

*758 JSEINFRA NIVEL (CHP) H 4.0000000 1,18 4,70 
10775 SEINFRA TEODOLITO (CHI') H 4.00( 2.32 928 

68241 SINAPI AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL C OM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 4,0000003 23.85 85.40 

88288 SINAPI NIVELADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 40000000 18,71 /4,64 
W781 SINAPI TOPOGRAF 0 COM ENCARGOS COMPLEMENTARES ti 5,0000000 42,13 21085 

Total Sunpies 567:ti 
Encargos OWL USOJ 

8D1, 0.00 
COMPOSIÇAO DA SEINFRA (C2872) ADAPTADA COM PREÇO MAO DE OBRA SINAPI f-TOTAL GERAL 857,1re 



• 

ADSP RO III PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE-CE RIIP TIJ 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NO MUNICIPIO DE HORIZONTE-CE, i p iNicrnizea TE 
T....L.0 0..T..". 

PREÇO BASE: TABELA UNIFICADA SEINFRA N" 281 GOV-CE NÃO DESONERADA 
E TABELA SINAPI-CE NÃO DESONERADA DE JULHO/2025. ,.,%.1. --vticii.;4,4--,...,,,,

ENCARGOS SOCIAIS: HORISTA 115,10% / MENSALISTA 71,84%, It 
c, 

e` 
B.D.I.: 23,38%. 

'' 
ci •T) .... 

COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO ......._ . . 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MO IO) EM TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRE-FARRICADO, DIMENSÕES 
100X16X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA), AF 01(2024 

„. ..........„ 11b 

32 84293 

............_ 

UNMADE

C Tablets Deacrtçeo Unidade Coeficiente PTUSO Total

86629 SINAI, ARGAMASSA TRAÇO 1 3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MEDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL AF_08:2019 

M3 00018000 ,
688,21 1,23 

88316 SINAPI SERVENTE COM ENDARGOS COMPLEMENTARES ri 0,2296000 23,88 5.40 

81009 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2298000 7,02 

4059 SINAPI ME10F10 OU GUIA DE CONCRETO. PRE.MOLDADO, COMP 1 At, '30 X 
12(15' CM (H X L18.2) 1,0350000 29.89 30,03 

370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA(FORNECEDOR (RETIRADO NA A 
SEM TRANSPORTE) M3 « 00088000 

Coeficiente 

02326000

0 2325000, 

T 

Encargos 

DOI 
TOTAL G RA 

082 

CI 

., 

- 

NCL USO 

0,00 

UNMADE 

Preço 

3.3 

Côdtgo 

114ZI? A 1 
xecuçAo DE SARIE TA DE CONCRETO MOLDADO IN LOGO 

TECHO RETO. 36 CM BASE X 10 CM ALTURA /A 

Total Tabela 
. . 

Descriçho Unidade 

H 

N 

138310 SINAPI - SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES- 23,56 5,48 
56309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

_...... , 
30,58 7,11 

SINAPI CONCRETO FCK m 20MPA, TRAÇO 1.2 7 3 (CIMENTO! AR EIA MEDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BE TONEIRA 400 L Ar 071016 M3 0,0385000 19,41 

6212 SINAPI TABUA '2.5 X 30 CM EM PINUS MISTA Ou EQUIVALENTE DA REGIA0 - 
BRUTA M 0 0633000 19,00 1,511 

4517 SINAPI SARRAFO '2 5 X 7,5' CM EM PINuS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
- RE.GIA0BRUTA 0,2000000 4,01 0,80 

370 SINAPI ARE IA MEDIA- POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 
EM TRANSPORTE) M3 125.00 1,231 

. Fa AJUSTADA A LARGURA DA SARJETA DE 30CM PARA 35CM 
- f. 01 SUBSTITUÍDO 0 "CONCRETO USINADO" PELO -CONCRETO MOLDADO IN LOCO', COM COEFICIENTE 

CONSIDERANDO 1 DE PERDA 

TotalQS 

Encargos 

RDI 

TOTAL GERM. 

 ,61 ....„.„_. 
--- /-/4-CLUSO 

0,08 

... 

C6digo 

101170 A UNIDADE M2 
Tabela Unidade C ol 

_ 
EXEC4101,0 OE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIEDRICAS, 
REJUNTAMENTO COM PO OE PEDRA. AF 05/2020_ ...... ... 

Descri0o o Total 
88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENT ARES 0,2009000 2356 6,14 
08260 SINAIS CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES N 0,2809000 3037 7,92 

13188 

5885 

SINAPI 

PEDRA ORANQICA Ou BASALTICA IRREGULAR FAIXA 
GRANULOME TAIGA 103 A 150 MM PARA PAVIMENTACAO OU 
CALCAMENTO POLIEDRICO. POSTO PEDREIRA/ FORNECEDOR iSEM 
FRETE) 

M3 

CHI 

0,1190000 14,35 

6 -20 SINAPI 

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 
POTÊNCIA 80 HP PESO OPERACIONAL MAXIMO 5.1 7, IMPACTO 
DINÂMICO 16.15 I 9.5 T. LARGURA DE TRABALHO I 68 f.1 - CHI 
DIURNO AF_06;2014 

0,08.'39000 78 39 

56134 SINAPI 

SINAPI 

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO 
POTÊNCIA 60 HP. PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T IMPACTO 
DINÂMICO 16,1510,51. LARGURA DE TRABALHO 1 68 M - CHP 
DIURNO AF_00(2014 

CHP 

CHP 

0 0031000 175,80 

1)53 91277 
PLACA VIBRATÓRIA REVERSIVEi COM MOTOR 4 TEMPOS A 
GASOLINA, FORÇA CENTRIFUGA DE 25 KN (2500 KGF) POTÊNCIA 5$ 
CV - CHP DIURNO AFO08/2015 

0,0500000 10.66 

4741 SINAPI PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) M3 0,15E10000 1 ,0 

001.9.: 
FOI ». FC:1 INCLUIDO 0 INSUMO "PLACA VIBRATÓRIA', COM COEFICIENTE SEGUINDO 0 SERVIÇO C2896 OA TABELA

SEINE PA COM PREÇO DA TABELA SNAP!, PARA ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TECNICAS 
- FOI SUBSTITUIDO 0 INSUMO 'AREA GROSSA" PELO INSUMO "PO DE PEDRA 

Total Simples 

Encargos 

BD 
TOTAL GERAL 

INCAJJSO .... . 
0,00 - 

-- -52,4S 



- 
PREFEITURA MUNICIPAL 
OBJETO. PAVIMENTAÇÃO 

PREÇO BASE: TABELA UNIFICADA 
E TABELA SINAPI-CE NÃO 

ENCARGOS SOCIAIS: 

B.DJ.° 

4.0  
4.1 1CPMI444 

% FETUM

-..... 
At.• 

 ....,.  
Olt 

, 

DE HORIZONTE-GE 

EM PEDRA TOSCA NO MUNICÍPIO DE HORIZONTE-CE. 

SEINERA N" 281 GOV-CE NÃO DESONERADA 
DESONERADA DE JULHO/2025, 

HORISTA 115,10% / MENSALISTA 71,84%. 

23,38%. 

COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO 
SERVIÇOS FINNS 

UM A DE PI80 EM MEA DRBANIZADA 
COdlgo Tabela Descriçio Un Cot:Aconite Preço T I 
88316 _ S I INAP_......_.... SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENT ARES 0,07'50303 - 

OBS.: 
FOI UTILIZADO UTILIZADO COMO REFERENCIA 0 SERVIÇO *C3447" OA TABELA SEINE RA MAN TENDO OS COEFICIENTES 

E SUBSTITUINDO O INSUMO / PREÇO DA MAO DE OBRA PELA TABELA SINAPI 

T imples 
Entargo 

8011__ 
TOTAL GERAL 

1,71
INcLUSO 

0 
1,77 

4.2 102401 PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL 
(CAIAQ AO). 0_06/2021 UNIDADE 

Código 
31 

Tabela • 
SINAPI 

Descoçio 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Um Conc*nIej Preço Total 
H 0,0160000 23 56 0,37 

446310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0370000 32,25 1.19 
  11161 SINAPI CAL FLORA TAI.TA PARA PINTURA 

. 

%w a s os, 

MI 6. 
,0%v°  • .i)o 

WI'LS 'CO' l
4 44"1' 

KG 0,1080000 209 0 22 _ ....... 
_ 

i OS1 
Er1%.r. 

Ca 

ft0 tSCBr°
a> ,;', 

A4.s.. .

Total 84.npl.s 
Encargos

801 
TOT GERAL ,.., , 

;; 

1 

0 
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Estado do Ceara 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pavimentaçao em Pedra Tosca no Monicipio do Hotizoote 

Cálculo de Encargos Sociais 



P litt% PREFEITURA DE , 

% h._ jfá MR
-.11..r. O TRABALHO (10r, 

PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL DE HORIZONTE - CE 9, 040 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PUBLICAS E RECURSOS HIDRICOS 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NO MUNICÍPIO DE HORIZONTE-CE 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA: ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS - ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO 
DE OBRA (SEM DESONERAÇÃO) 

REFERENCIA: TABELA SINAPI 
GRUPO A HORISTA MENSALISTA 

Al INSS 20,00% 20 00% 

SESI 1,50% 1,50% 
A3 SENAI 1,00% 1 
A4 INCRA 020% 0,2 
A5 SEBRAE 0,60% 0,60 
A6 SALÁRIO EDUCAÇA0 2,50% 

. 
2,50% 

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 
- F 

3,00% 3,00% 
AS G T S 00% 8,00% 

_ t....___\9 
u. DO 

SECONCI 0,00% 0,005t 
GRUPO A 36,80% 36,80% 

GRUPO B HORISTA MENSALISTA 
81 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,86% 0,00% 
82 FERIADOS 3,71% 0,00% 
133 AUXILIO - ENFERMIDADE 0,66% 0,65% 

4 130 SALÁRIO 11,07% 8,33% 
85 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,05% 
86 FALTAS JUSTIFICADAS 0,74%
87 DIAS DE CHUVA ty 

0 00 /o 
88 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10% 0,07% 
89 FERIAS GOZADAS 12.98% 3,77% 

0 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03% 0,03% 
TOTAL DO GRUPO 8 40,06% 19,46%

GRUPO C HORISTA MENSAUSTA 
Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 554% 4,17% 
C2 AVISO PREVIO TRABALHADO 0,13% 0,10% 
C3 FERIAS INDENIZADAS 

r 
1,8 I %

4 DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,75% 2,07% 
INDENIZAÇÃOCS  ADICIONAL 0,47% 0,35% 

T AL DO GRUPO C 10,70% 8,05% 
GRUPO D HORISTA MENSALISTA 

01 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B (SEM CONSIDERAR INSS SOBRE 13°, 
CONFORME LEI N° 14 973/2024) 1805 % , '7,16% 

D2 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PREVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO G TS 
SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 049 % 

TOTAL DO GRU 0 0 18,54% 7,63% 

TOTAL GERAL DE ENCARGOS SOCIAIS 115,10% 71,84% 
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PREFEITURA !p - 
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HORI \is/ c) TRABALHO CON r IJA 

4 or. 

IP PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE - CE 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS PÚBLICAS E RECURSOS HIDR1COS 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NO MUNICÍPIO DE HOR1ZONTE-CE, 

PLANILHA DE composIÇÃO ANALÍTICA DA TAXA DE EMI (SERV 0) 10 QUARTIL 

ITEM COD. VALORES ADOTADOS 0A, 

1,0 (AC) ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3,80% 
2.0 (S+G) SEGURO+ GARANTIAS CONTRATUAIS 0,32% 
3.0 (R) RISCOS 0,50% 

• 4.0 (DF) DESPESAS FINANCEIRAS 1,02% 
5.0 ) LUCRO 6,64%  

6 (I) IMPOSTOS 8,65%  
6.1 PIS 
6,2 COFINS 3,u0
6 ISSON 00% 
6.4 CPR 

/ --,-, PIS +COFINS + ISSQN +CPRB 

BIN
(( AC + S + R + G) * (1 + DP)* (1 + L)) 

--,-,:. 23,38% 
(1 - /) 

B.D.I. (BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS) DE SERVIÇOS ADOTADO: 23,38% 

• 

ovit'`o 
,sno 
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PRIFEITUR A DI 

O TRAFIAl HO CO Estado do Ceara 
Prefeitura Municipal de Horizonte 

OBJETIVO DO MEMORIAL 

Pavimentação eni Pedra Tosca na Município de HoOontè CE,, 

34,

o objetivo do presente memorial é mostrar como serão executadas as diversas etapas, as especificações deMateriais 
e normas empregadas na execução da obra de PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NO MUNICÍPIO DE 
HORIZONTE-CE 

PROJETOS 

A obra consiste nos serviços de pavimentação em pedra tosca sobre colchão de pó de pedra, meio-fio de concreto pré 
moldado, sarjetas de concreto simples. 
Todos os projetos necessários a execução dos serviços serão fornecidos pela Prefeitura Municipal e quaisquer dúvidas 
posteriores deverão ser esclarecidas corn a fiscalização. 

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS 

Para o orçamento do Projeto foi utilizado a Tabela SEINFRA-CE 28 (não desonerada) e a tabela SINAPI-CE não 
desonerada de julho de 2025. 

BOI UTILIZADO 

Conforme exposto nos orçamentas a Prefeitura Municipal adota um BD de 23,38%. 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O contratado deverá dar inicio aos serviços e obras dentro do prazo pre-estabelecido no contrato conforme a data da 
Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura Municipal. 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas Especificações, desenhos e demais 
elementos neles referidos. 

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam as condições contratuais. 

Ficara a CON TRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo apos a oficialização pela 
Fiscalização, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências. 

A CON TRATADA sera responsável pelos danos causados a Prefeitura e a terceiros, decorrentes de sua negligência, 
impericia e omissão. 

Sera mantido pela CONTRATADA. perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos de trabalho, cabendo-lhe 
toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência durante a execução das obras, ate a entrega 
definitiva. 

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a cada se 
e Supervisão. 

o a critério da Fiscalização 



PIRIFRITUR A U e 
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Prefeitura Municipal de Horizonte 

Pavimenta 0o em Pedra Tosca no Município de Horizonte - CE 

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir inteiramente a estabilidade de prédios 

vizinhos, canalizações e redes que possam ser atingidas, pavimentações das areas adjacentes e outras proprieciados 
de terceiros, e ainda a segurança de operarios e transeuntes durante a execução de todas as etapas da obra. 

NORMAS 

E parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de transcrição, todas as normas (NBRsy-da-
Associageo Brasileira de Normas Técnicas (ABN T), bem como outras citadas no texto, que tenham relação com os 
serviços objeto do contrato, tais como o Artigo 42 e 45 da Lei 14.133 de 2021, que trata da adoção das normas técnicas 

Segundo a resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA 001/86 de 23.01.86 nos seus artigos 10 
considera impacto ambiental qualquer alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, 
causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante das atividades humanas que, direta ou indiretamente, 
afetam: a saúde, a segurança e o bem - estar da população; as atividades socials e econômicas; à biota; as condições 
estéticas e sanitárias do meio ambiente e a qualidade dos recursos ambientais, e Artigo 2° que prevê elaboração de 
Estudo de Impacto Ambiental- EIA e respectivo Relatório de Impacto Ambiental - RIMA, a serem submetidos a 
aprovação do &gab estadual competente, e da SEMA em caráter supletivo, o licenciamento de atividades 
modificadoras do meio ambiente, tais como: 

I - Estradas de rodagem com 2 (dues) ou ma's faixas de rolamento: 
II - Ferrovias; 
III - Portos e terminais de minério, petróleo e produtos químicos; 
IV - Aeroportos conforme definidos pelo inciso I, artigo 48, do Decreto-Lei 32, de 18 de novembro de 1966: 
V - Oleodutos, gasodutos, minerodutos. troncos coletores e emissários de esgotos sanitários, 
VI - Linhas de transmissão de energia elétrica, acima de 230 KV: 
VII - obras hidráulicas para exploração de recursos hídricos, tais como barragem para quaisquer fins hidrelétricos, 
acima de 10 MW, de saneamento ou de irrigação, abertura de canais para navegação, drenagem e irrigação, retificação 
de cursos d'água, abertura de barras e embocaduras, transposição de bacias, diques: 
VIII - Extração de combustível fossil (petroleo, xisto, carvão): 
IX - Extração de minério, inclusive os da classe IL definidas no Código de Mineração; 
X Aterros sanitários, processarnento e destino final de resíduos tóxicos ou perigosos; XI usinas de geração de 
eletricidade qualquer que seja a tonto de energia primaria, acima de 10MW. 
XI - Complexo e unidades industriais e agroindustnais (petroquimicos, siderürgicos; cloroquímicos, destilarias de álcool, 
hulha, extração e cultivo de recursos hidrobios: 
XII - Distritos industriais e Zones Estritamente Industrials - ZEI: 
XIII - Exploração econômica de madeira ou de lenha, em Areas acima de 100ha (cem hectares) ou menores, quando 
atingir areas significativas ern termos percentuais ou de importencia do ponto de vista ambiental, 
XIV - Projetos urbanisticos, acima de 100 ha (hectares) ou em areas consideradas de relevante interesse ambiental a 
critério da SEMA e dos órgãos municipais e estaduais competentes; 
XV - Qualquer atividade que utilizer carvão vegetal, derivados ou produtos similares, em quantidade superior a dez 
toneladas dia; 
XVI - Projetos agropecuários que contemplem areas acima de 1.000ha, ou menores, neste caso, quando se tratar de 
areas significativas em termos percentuais ou de importância do ponto de vista ambiental, inclusive nas areas de 
proteção ambiental. 
Nas obras de PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NO MUNICIPIO DE HORIZONTE-CE, o EINRIMA não se faz 
necessário por não se enquadrar em nenhum dos itens acima e a regularização ambiental ficará por conta da Prefeitura 
de Horizonte-CE. 
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MATERIAIS 

o Pedra tosca no Municiplo de Horizonte --Cf, , 

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas especificações deverão ser res 
Quaisquer modificações deverão ser autorizadas pela fiscalizaçao, 

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a apresentação de certificados de ensaios 

relativos a materiais a serem utilizados e o fornecimento de amostras dos mesmos 

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a conservação de suas características 

qualidades para emprego nas obras, bem como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão 

estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou ainda em depósitos resguardados das 

intempéries 

De urn modo geral. serão válidas todas as instruções, especificações e normas oficiais no que se refere à recepção. 

transporte, manipulação, emprego e estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras. 

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas, serão fornecidos pela CONTRATADA. 

MAO DE OBRA 

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operarias e funcionários administrativos em número e 

especialização compativeis com a natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a 

execução dos trabalhos. 
Todo pessoal da CONTRATADA devera possuir habilitação e experiência para executar. adequadamente. os serviços 

que lhes forem atribuidos. 
Qualquer empregado da CON TRATADA ou de qualquer subcontratada que, na opinião da Fiscalização, não executar 

seu trabalho de maneira correta e adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por 

outros motivos, devera, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser afastado imediatamente pela 

CONTRATADA. 

ASSISTÉNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 

Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, o Contratado se obriga, sob as responsabilidades 
legais vigentes, a prestar toda assistência técnica e administrativa necessária ao andamento conveniente dos trabalhos. 

DESPESAS INDIRETAS E ENCARGOS SOCIAIS 

Ficara a cargo da contratada, para execução dos serviços toda a despesa referente a mão-de-obra, material, transporte, 
leis socials, licenças, enfim multas e taxas de qualquer natureza que incidam sobre a obra. 
A obra devera ser registrada obrigatoriamente no CREA-CE em ate cinco (05) dias úteis a partir da expedição da ordem 

de serviço pela Prefeitura Municipal devendo ser apresentadas a Prefeitura copias da ART. devidamente protocolada no 
CREA-CE e Comprovante de Pagamento da mesma. Deverá no mesmo prazo de 5 dias, ser feio o GNU da obra. 

CONDICOES DE TRABALHO E SEGURANÇA DA OBRA 

Caberá ao construtor o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de equipamentos de "segurança dos 
operários e sistemas de proteção das máquinas instaladas no canteiro de obras. Deverão ser utilizados capacetes, 


